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CONTRATO N° 2024.10.21-0001 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETAR IA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM A EMPRESA 
KARLA SAMPAIO NEVES BRINGEL - ME, PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDI , Estado do Ceará, pessoa jurídica rle direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 07.391.006/0001- 6, através da Secretaria Municipal de Assistência Social neste ato 
representada por sua Ordenadora de De pesas, a Sra. Erica Lorena da Silva Pereira, residente e domiciliado 
nesta Cidade, apenas denominado de C TRATANTE, e de outro lado KARLA SAMPAIO NEVES BRINGEL 
-ME, estabelecida na Avenida D. Ledite eves Sampaio, 108- Frei Damião- Jardim/CE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.0 07.393.335/0001-66, neste ato presentado por Karla Sampaio Neves Bringel, portadora do CPF n° 
849.124.133-72, apenas denominada d CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do 
Processo de Dispensa Eletrônica n° 2 4.1 0.08.1, em conformidade com ~s disposições contidas na Lei 
Federal n°. 14.133,01 de abril de 2021, ediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMEN O LEGAL 
1.1 - Processo de DISPENSA DE LICITAÇ ELETRÔNICA n°. 2024.10.08.1, de acordo com o disposto no Art. 75, 
inciso 11, § 3° da Lei Federal n°. 14.133, 01 e abril de 2021, devidamente ratificada pela Sra. Erica Lo rena da Silva 
Pereira, Ordenadora de Despesas da Secr taria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
2.1 - O presente instrumento tem por obje 
de eventos alusivos à comemoração do d 
atende as necessidades da Secretaria 
exigências estabelecidas neste instrument 

o a contratação de empresa para prestação de serviços de promoção 
das crianças e festa do natal para o público infantil, tendo em vista 

nicipal de Assistência Social de Jardim/CE, conforme condições e 

-~-~--------~-- --------- --
~:.:"-'--1~~~---,-,-,~~~-----c=-~~=o==tF"c-o-~---~~~-+-'U,._..n,.id.'--l-- Jtde. Valor unitário I Valor Totªl~ 

Serv 2 3.400,000 1 6.800,00 I 

2751 - 13,,.,1 3.575,00 
0002 BOLA DENTE DE LEITE 

Brinquedo bola tipo dente de leite. UND 

l---=-:c=-l-:c=c:-=-:-==-::-=-.:-::-=-c~=-c-==----++----------+---l--1------------+---- --.. -- ., 
2751 19,000 i 
-j---------+--

1 

0003 BRINQUEDO TIPO BONECA BEBE 

1 
Brinquedo tipo boneca bebe material borracha, vinil similar. UND 

0004 BRINQUEDOS INFLÁVEIS (TOBOGÃ GRANDE, MA ELÁSTICA GRANDE, PISCINA D 
BOLINHAS GRANDE) Serv Serviço de aluguel de brinquedos. 5 490,000 

0005 CARRINHO BRINQUEDO 
Brinquedo tipo carrinho material plástico. UND 275 19,780 5.439.501 

I 

0006 KIT GULOSEIMAS PRONTAS (PIPOCA SALGADA, UCITA, PIRULITO, BOMBOM) 
Kit guloseimas prontas incluindo embalagem tipo sa inho com laço. KIT 

-~-----

I 

3000 4,500 I 13.500,001 
L_________j_ ____________ -++-____________ _j __ - -------- _____ _j 
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0007 SHOW MUSICAL COM BONECOS INFANTIS 
Produção natalina com a chegada do papai noel {urr bapai Noel "oração, músicas natalinas E 

cortejo'; mamãe Noel; Mickey e Minie natalina); Sho musical como.s personagens do sitio de Serv 
pica pau amarelo; A escolha dos personagens e dos w ficam a cnteno do contratante. Send< 
1 O horas de serviços. 

l~500,000 1 7.00000 

f---__L~~----~--~--tr----~~-~---'-~'---- ---- -------43-.98-9,50j 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinct Iam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referência que embaso a contratação; 
2.2.2- O Aviso de Dispensa de Licitação; 
2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos ~ pracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA ~ PRORROGAÇÃO 
3.1 -O prazo de vigência da Contratação de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma 
do artigo 105, da Lei no 14.133/2021' ou E_ hquanto decorrer o fornecimento dvv serviços dentro da vigência do 
mesmo. 
3.1.1 - O prazo de vigência será automati! amente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firma~ o acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. i 

CLÁUSULA QUARTA · DOS MODELOS PE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 -O regime de execução contratual, os ~odeias de gestão e de execução, a::: sim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e rece imento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este 
Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTR TAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação ~o objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS i ~E CURSOS 
6.1 -As despesas deste Contrato correrã por conta de recursos oriundos do resouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

Or!lãO I Unid. Ore. I Pro i lo/Atividade I Elemento de Desoesa 
~-=-oa~-~I~02~_1~~--~o=s.~24~4.H=36~,2,~1o~4,oo~oo~-~-41~-~~--=3J~,9~o,3~o~,oo~~---~~ 
~-=oa~-'---1-=02~_1'---~--~o=a,~24~4,H=36~,2.~1~~,=oo=oo~-~-~I __ ~---=3J~,9~0,~39~,oo~-----~ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENT( --------------------------4-------------------------------------------
7.1- Preço 
7 .1.1 - O valor total do contrato é de R$ 4 .989,50 (quarenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
7.1.2- No valor acima estão incluídas tod ~as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou imposto , encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, ~eguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento 

~~' 
----------------------#-------------~------------------~~~ 
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7.2. 1 -O pagamento será realizado atravé de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pag ento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3 • Prazo de Pagamento 
7 .3.1 - O pagamento será efetuado no pra o máximo de até 30 (trinta) dias, r"ntados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7 .3.2 - Considera-se ocorrido o recebim to da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4 · Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura erá precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para procede pagamento deve verificar se a Nr~a Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e es nciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contra ante; 
d) o período respectivo de execução do c ntrato; 
e) o valor a pagar; e 
n eventual destaque do valor de retençõ tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestad até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento ini r-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contra nte; 
7.4.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverás r obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consult on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da ei n° 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota · e empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições e habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem c o ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de ir gularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) d s úteis, regularize sua situação ou, ,o mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado u a vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularização ou endo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis p a fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existênci de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o ecebimento de seus créditos. 
7.4.8- Persistindo a irregularidade, a co ratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo cor spondente, assegurada à contrata_:a a ampla defesa. 
7.4.9- Havendo a efetiva execução do ob to, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contrat a não regularize sua situação. 
7 .4.1 O - Quando do pagamento, será efe ada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Rua Leonel Alencar, o 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



I 

PrefJ tura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n° 07.391.006/vOOl-86 
i' r-: I I ; I I l i< \ 

\11 ,,, 11'\\ J.\l{i};\1 

7 .4.1 0.1 - Independentemente do percen ai de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na leg1 lação vigente. 
7 .4.11 -A contratada regularmente optant pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária qu nto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionad ' apresentação de comprovação, ~vr meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favore ido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA· DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados ão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os eços iniciais poderão ser reajustaúos, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços a Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualida e. 
8.3- Nos reajustes subsequentes ao prim ira, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgaç o do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variaç o conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

1 

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizad para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6- Caso o índice estabelecido para rea stamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituiç , o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal qua to ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remane ente, por meio de termo aditivo. 
8.8- O reajuste será realizado por apostil mento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9- Poderá ser reestabelecida a relação ue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada 
e a retribuição da Administração para ' justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o 
reestabelecimento do equilíbrio econômi o-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de c sequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força aior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos ter s do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento equilíbrio econômico-financeiro cJcverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual rorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as brigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2- Disponibilizar a infraestrutura e ma rial, equipamentos e pessoal de anoio nas diligências de trabalho, 
necessário ao bom desempenho da Eq pe Técnica da contratada, assim como as demais providências de 
nomeações e designações dos fiscais e stores de contratos que serão auxiliados pela contratada; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, bre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, repara ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução o futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
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9.5- Comunicar a empresa para emissã de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e p amento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantida e, conforme Art. 143, da Lei n° 14.~ :3/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de eferência e no futuro Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções pr istas na lei e no futuro Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente p ra adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobr todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos nifestamente impertinentes, merar1 ;.jnte protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 -A Administração terá o prazo de 1 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igual eríodo, quando motivada; 
9.1 O - Responder eventuais pedidos d reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quin e) dias úteis; 
9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contr~to, bem como por qualquer dano Có. sado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregad s, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA · DAS OBRIGAÇ S DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e anos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2- Comunicar à Contratante, no prazo áximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprim nto do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3 - Atender às determinações regula s emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) e restar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconst uir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviço nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregad , 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração u terceiros, não reduzindo essa resf)unsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratu I pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos dan sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável p la fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrit e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certi o Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelo cumpri nto de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legi ação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o obj to do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto ntratual; 
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10.9 - Paralisar, por determinação da ntratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha m risco a segurança de pessoas ou oens de terceiros; 
10.1 O - Manter durante toda a vigência d contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período e execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado a Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, Lei n° 14.133, de 2021); 
10.12- Comprovar a reserva de cargos a ue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que p encheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inf mações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14- Arcar com o ônus decorrente d eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custo variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicial ente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando oc rrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados leg is vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados neces árias, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidad tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17- Orientar e treinar seus emprega s sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para p teção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com est i a observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 -Submeter previamente, por escrit , ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especi ações do memorial descritivo ou inc:trumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qua uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze an , nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA · DAS 
11.1 - Comete infração administrativa, n 
11.1.1 - Deixar de entregar a documenta 
tenha sido solicitado pelo( a) Administraç 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato 
especial quando: 

FRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
o exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que 
durante o procedimento; 

perveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

a) Não enviar a proposta adequada ao úl mo lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento d proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando ncerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando oro caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo co as especificações do instrumento convocatório; 
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11.1.3 - Não celebrar o contrato ou n entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade d sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento uivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 - Apresentar declaração ou doeu entação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo u cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformida com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julg ento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou dete orada, no caso de solicitação de amostras; 
11.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a rustrar os objetivos do processo; 
11.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2- Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2 21, a Administração poderá, garan••da a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as segu tes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 -Advertência; 
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar: e; 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida su reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3- Na aplicação das sanções serão c' siderados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infr 
11.3.2- As peculiaridades do caso concr 
11.3.3 -As circunstâncias agravantes ou 
11.3.4 - Os danos que dela provierem pa 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoam 
órgãos de controle. 

o; 
tenuantes; 
a Administração Pública; 
to de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

11.4 - A multa será recolhida em percent ai de 0,5% a 30% incidente sobre 0 valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a ntar da comunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infrações previstas nos i ns 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas nos ens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, imped ento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cum ativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6- Na aplicação da sanção de multa erá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7- A sanção de impedimento de licitar contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 1.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o resp sável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual perte er o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsáv I a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações disp tas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos it s 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave que a sanção de impediment de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
11.9 -A recusa injustificada do adjudicat · io em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no razo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da brigação assumida e o sujeitará às oenalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órg- ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, 
nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ E n° 73, de 2022. 
11.1 O - A apuração de responsabilidade elacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou ontratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão compost por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, que avaliará fato circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úte , contado da data de sua intimaç:=~o, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda prod ir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 ( uinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, conta o da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior,' que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. i 

11.12 - Caberá a apresentação de ped o de reconsideração da aplicaç2" da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) d s úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsid ação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade c mpetente. 
11.14- A aplicação das sanções previst neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia c ntratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA TINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contrato se extingue quando cum ridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
13.2- Se as obrigações não forem cumpr as no prazo estipulado, a vigência ~;,,ará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Admi stração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do con ato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo he aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela exti ção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contrat I. 
13.3 - Constituem motivos para extinção o contrato, a qual deverá ser forrrk,;mente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 137, a Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com observância às previsões contidas n s artigos 138 e 139 da referida lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOS C SOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decidido pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas feder is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Def a do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS A ERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais r er-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceita nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite d 25% (vinte e cinco por cento) do v?lor inicial atualizado do contrato. 
15.3 -As alterações contratuais deverão r promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam Iteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditiv na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · DA PUB 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da i 14.133, de 2021, bem como no r:spectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FO 
17.1 - O Foro competente para dirimir q isquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
JARDIM/CE, sendo este o foro eleito p a dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser composto pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato co esponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo, na resença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Jar m/CE, 21 de outubro de 2024. 

rica Lorena da Silva Pereira 
Ordenadora de Despesas 

Secret ia Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 
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·rl~S=B~~~ 
KARLA AMPAIO NEVES BRINGEL- ME 

CONTRATADA 

1 ................................. :}{ ................................................... CPF .. 9.J.J..( ... ~e .. 2: .. '1..;1.?,.-:-:.+ ~ 
2 ...................... :~ .................................................... CPF .... 605. .. q.?..~.~J .. 3 .... ~.~. 
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